
Superior Tribunal de Justiça

PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA Nº 2.458 - DF (2019/0350191-4)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
REQUERENTE : JOSÉ LUIZ TOZETTI 
REQUERENTE : ADELAIDE DE FATIMA COSTA TOZETTI 
ADVOGADO : LUCAS CUNHA RAMOS  - GO038029 
REQUERIDO : BANCO SAFRA S A 
 

  

DESPACHO

Diante da ausência de representação processual da parte ADELAIDE DE 

FATIMA COSTA TOZETTI, conforme certidão de fl. 43, intime-se a requerente, 

pessoalmente,  para que regularize sua representação processual  no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do pedido de tutela provisória.  

Intimem-se os requerentes para que, no prazo de dez dias, providenciem a 

adequada instrução do pedido, com a juntada das peças essenciais à compreensão da 

controvérsia, sobretudo com as cópias da petição e do acórdão proferido em embargos de 

declaração, da certidão de publicação do acórdão recorrido, da petição de recurso especial 

e das contrarrazões ou certidão de não interposição e da decisão de admissibilidade do 

recurso especial, sob pena de indeferimento do pedido de efeito suspensivo.

Publique-se.
 

  

Brasília, 21 de novembro de 2019.

MINISTRO RAUL ARAÚJO, Relator
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